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RODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 
JUNTA DE CONCUIAÇÃOE JULGAMENTO 

EPROCESSO  N.° 	 /A - 

o 
(1) 

IJJ 

o 

RECLAMANTE: 1TaIcIívjr 
	 TRAMITAÇÃO 

Endereço 
	

(Qg 
A OVO GADO : Olavo iibe ro 

Endereço 	 - 

R LE C L A M A DO  
Endereço Aven.da Anh.anguora - 

Endereço 

O B J E T O 	: - 	 i-, j_ 
rias pro lo .., saTI.do de s1rio 

.' (T  

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de 	ti:)ri1 

do ano de mil novecentos .e............, na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com 	.... documentos. 

Eu, 	- 	 , Chefe de Secretaria, assino este termo 
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Ex=, o. Senhor Fresiden -te da Junta de Oonciliaso e Julgamento de 
Goiânia. 

GOIÂNIA 
r 

j En&aÍj 	/ 

J 

1 	TRMtALHO 

VALDIVII'O LUIZ DA COSTA, brasileiro, casado, 

cobrador, residente e domiciliado em Goiânia, Go, por via do pro-

curador 'ad judicia" do Sindicato a que está filiado, o adgado 
subscreven -t- e, dirige-se à V. Exa., com o acatamento e o respeito 
devidos, para formular RECLAJIAÇXO TRAtALHISTA em desfavor de 

VIAÇO ARAWARIN4,êmpresa de transporte coletivo com endereço 
Au. Anhangi.iera n 2  8.155 9  Setor Aeroviário, nesta Capital, fazendo-o 
pelas razes de direito e de fao que, a seguir, so alinhadas: 

que foi admitido na Empresa em 08/09/75, na 
condiço de cobrador 1irano, percebendo o salrio mínimo por um 
jornada de trabalho que ia das 14 às 24 horas, 	tendo sido dis- 
pensado, sem a indicaço da causa e, portanto, sem motivo ponder-
vel, em 30/3/76 1  negando-se, contudo, a recida. a lhe efetir o 
2a?'ament o 

assim 	ta , resndo-lhe o caminho do protssto judi- 
cial, tem ele a reclamar, perante essa douta Junta: 

AVISO DE 30 dias ........ Cr$417,5.D 

13 2  sal de 4/12 ......... çr$]-39,2O 
Sal.Fam.6c...........Or$104,50 

Frias Frop. 7/12 ....... Cr$l62,40 
caldo de alrio(30 d).. 14417,60 
h9ras ixtras( 4).6..,. 93L6° 

rn 

AO EÇPOS 1 O, solicita-se seja a reclda cien - 

tificada, pela notificaço postal de estilo, no endereço ao 

preambulo desta para vir pagar o valor reclamado, ou, que - 

rendo, co atestar, protestando-se por todas as provas permi- 

ErÁ 
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tidas em direito e dando—se a esta o valor de Cr$1.334,90. 

E, confiante na justiça da decis ão, pede, 
e espera, deferimento. 

Goiânia, 8 
	

de 1.976. 

pp. 0I3FRATES DE CA.IP0S RIBEIRO 

OAB—G0 n2 2.270 e 0FF 014531061. 

1 



O* l  
PROCURAÇAO-Farticular para o Faro 

Feio presente instrumento oarticular de procuraço datilografa 

da, e por Llim 	assinada, EU(Nr55) VaLd±ViflOLuiz ia Oosta L  Era 

leiro, Casado s  Coror 	 I  
3. Cs..n[ido deLTorais. iTenta. 	, portador(es) da(s) Carteira(s) 

Frofissional(is) número(s) 38468 	/330, nomei(arn)e cons 

titue(em) se u(s) bastante(s) procurador(es), o(s) Sr,(s): 
Oi:'VO iieeiro 

Jor B,rieJ - o LTont,ejro 

advogado(s), inscrito(s) na 

0.A.B., Secço de Gois, sob o(s) n 9 (s) 270/1213 - , resi 

dente(s) e domiciliado(s) em Goiania-Co, com Escritorio Frofis 

4 	sional à Rua 20 n 2  634-centro-Fones: 2.4679 e 6.4991, onde 	re 

ceber(o) as notificaçaes de estilo, ao(s) qual(is) confere 

(m) amplos poderes para o foro em geral, para que o(s) outorga 

do(s) promova(m) qualquer açao judicial em nome do(s) outorgan 

te(s), ou de -Fenda(m) seu(s) interesse(s) em aço contra si pro 

postas, podendo inclusive reconhecer ou impugnar a procedancia 

dos pedidos, transigir, desistir, receber e dar quitaço, fir 

mar recibos e compromissos, conciliar ou transacionar na forma 

• dos Artigos 447, 448 e 449, do Cúdigo de Processo Civil, c o n 

fessar, recorrer, receber intimaçbes, descrever bens e estimar 

valores, assumir cargo de inventariante, arrolar e inquirir tes 

temunhas e peritos, o -Frmular quesitos, requerer vistorias e pe 

rícias, propor medidas preventivas e cautelares, firmar acor 

dos extra - Judiciais, requerer a1vars judiciais, retificar quel 

xa(s), promover representaç6es, enfio, praticar todos e quais -

quer atos por mais especiais que sejam no sentido de assegurar 

- '.•• 	 o interesse do(s) outorgante(s), e em carator mais 	específico 

para propor; Ç:O Rec1ria ?rab:ihi3ta contra V.00 rafi 

rina /A., 	Av, 	ian.era n2 8.155 Setor erovi-:io, nesta 

Caita1. 

Faculta(m), ainda, o substabelocimento dos poderes descritos - 

nest2ndato, com ou sem reserva de poderes para si. 

Gojania 	, 1 	de 	iri1 	de1976. 

• 	 /Mfh5ID h 

Be s sal 

- 	 (1 

• 	
- 

fí 

-• 	 • c'dL/a (3hWttS 
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CERTIDÃO 
Certifico 	. 	

•i 	gnada 	data de 
	horas, para rea1iz.ç0 	

icauo c recJaman 	 iênte o  
de 	 de 

1 

4 

a 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇ-.. no rRACALHO 

JU'TA DE COClLIAÇAO E JULGAMENTO 

\10TFICAÇÃO N.° 1316/76 

À 

Viação .4raguarifla S.A. 

Av. Ann:ura - 3.155 -J.ravirio - NESTA 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

0 

40 	 -. _._.____ .-,-..., 	.. -. 	.., .._ •.--..---.---- 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, á :...I.... .... .T.... 

, 	12,5O (dO ..? ... 
	 ) 

horas do dia 	. 3 	( Vlflt-? 	. 	) do mês 	 6 ............................... 

para audiência relativa à reclamação constante cia cópia anexa. 

Nessa audiência devecá V. S. ofercc.r as prova que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testou mnhas, estas ao máximo de 3 (t r és). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen- 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fatc. 

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare- 

cimento de seus representantes, sendo-lhe faculLacio fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato o cujas declarações obrigarão o preponente. 

oi.r-a 	
, 1 	ce 	abri*....de 976 

-..--"7'ëhefe da Secraria 

CERTiDÃO 
Gertifico 	ue re.,ta data fo 

;upra aezv 

Po5tI D. °  

d. Nacretarla 

1- NO-1-5 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTiÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDNCA RELATWA AO PR0C N JCJ±d.9/7.: 

Aos 	dias do ms de 	do ano de 19 	,ás 	horas, 

em sua sede, reuniuse a 	 Junta de Concuiação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr, 	i±cit - 	a 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. 	CY de Caetrn 

Vaga]. representante dos empregadores, e, 	 EtC 

Vogal representante dos empregados, para i.. dStrilçO C .u1 - it-r1.ITO 	 da 

reclamação ajuizada por 	 contra 
. 	 ..n 	..j. a 	.. 	 . .t. 	

, relativa a 
aviso, rc 

no valor de Cr$ • 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

presentes ambas. O reclamante acompanhado de seu advogado Dr. Olavo 

Pratas de C. Ribeiro e a rEclamada na pesaoa de seu preposto Sr.  

Mares Grants. 

Pelas partes foi dito que haviam feito o seguinte acB do: 

reclamada pagou neste ato ao reclamante, por saldo de seu pedido , 

a quantia de Cr$100,00 e ainda enaregou-lhe as guias para levantemento 

do FG-TS. no código 01., ficando acertado que os 10% prefisto no art. 

69 n. 5.107 já es encontrava inclu±do no valor supra mencionado. O me-

ol3mante nesta oportunidada deu quitação a reclamada para nada mais re 

clamar com fundamento na inicial. 

1 	Ac6rdo homologado. 

Custas no importe de Cr$10,00, calculadas sobre a imçortncia 

de Cr$100,00 pelo rclamante, disuensadas na forma legal. 

Nada mais. 1 \ 

u R 	o k.rA ci' 	- 

\ P ~wt41rntk dL JCJ. de Gonj 

SUPI. VOEAL P. ÚOS 1MPRGAD0E5  

- 

Rtp,  
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POD JtJDCÂHO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONOLIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que r  em obediência ao provimento 

9 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do TILT., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularrnente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç3es de ser 

arquivado. Dou L. 

Em 	de  	1.97 

Diretor de Secretaria 	 / 

CO N CLUS Ã O 

Nesta data, Laço conclusos os presentes 

autos ao 14N juiz Presidente. 

Data supra 

Diretor de Secretaria 

Arçuive-se dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra '  

Ju z P r e s i d e n t e 

i-CE-1-2 


